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ATA DE REUNIÃO

ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2019 DO COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM GENÉTICA E BIOQUÍMICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA. Aos dezesseis
dias do mês de setembro de dois mil e dezenove, às oito horas e trinta minutos, na Sala de Reuniões da
Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Gené�ca e Bioquímica (PPGGB) / Campus Umuarama,
nesta cidade, teve início a Quinta Reunião Ordinária do Colegiado do PPGGB do ano de 2019, sob a
presidência da Coordenadora Profª. Drª.Vivian Alonso Goulart, estando presentes os seguintes membros:
Profª. Drª. Ana Graci Brito Madurro, Profª. Drª. Ana Maria Bone�, Profª. Drª. Renata Santos Rodrigues,
Profª. Drª. Sandra Morelli e o representante discente Thiago Neves Vieira, que assinam ao final desta Ata.
A Srª. Presidente do Colegiado, a Profª. Drª. Vivian Alonso Goulart iniciou a reunião solicitando a inclusão
de três itens de pauta, que foram tratados primeiramente, assim a saber: 1) Apresentação da
“Logomarca do PPGGB” desenvolvida pelo discente Thiago Neves Vieira aos membros do Colegiado: O
discente Thiago Neves Vieira se apresentou como novo membro do Colegiado representando os
discentes do Programa como membro �tular. Em seguida apresentou aos membros a “Logomarca do
PPGGB” desenvolvida por ele que será usada pelo Programa de Pós-graduação em Gené�ca e
Bioquímica. Foi aberta discussão entre os membros para possíveis sugestões de mudanças. Após, em
consenso e sem modificações, a logomarca foi aprovada por unanimidade. 2) Homologação de defesa de
qualificação do discente José Manuel Rodrigueiro Flauzino, orientadora Profª. Drª. Ana Graci Brito
Madurro: A Srª. Presidente do Colegiado, a Profª. Drª.Vivian Alonso Goulart apresentou aos membros do
Colegiado o comprovante de submissão de ar�go protocolado pelo discente José Manuel Rodrigueiro
Flauzino e apresentado em defesa de qualificação que ocorreu em 29 de agosto de 2019. O comprovante
apresentado pelo discente estava em conformidade com as regras vigentes para qualificação. Dessa
forma, a qualificação foi HOMOLOGADA por unanimidade. 3) Homologação de carta de co-orientação
protocolada pelo discente Jhonatas Emílio Ribeiro da Cruz, orientado Profª. Drª. Enyara Rezende
Morais: A Srª. Presidente do Colegiado, a Profª. Drª. Vivian Alonso Goulart fez a leitura da carta de co-
orientação protocolada pelo discente acima citado aos membros do Colegiado. Após leitura, a solicitação
foi DEFERIDA pelos membros por unanimidade, formalizando assim o Prof. Dr. Guilherme Ramos Oliveira
e Freitas como co-orientador do discente Jhonatas Emílio Ribeiro da Cruz, orientado da Profª. Drª. Enyara
Rezende Morais. 4) Candidatura da discente Tamiris Sabrina Rodrigues à modalidade Doutorado
Sanduíche pelo Edital UFU-CAPES.PrInt: A Srª. Presidente do Colegiado, a Profª. Drª. Vivian Alonso
Goulart iniciou a reunião apresentando aos membros do Colegiado a candidatura da discente Tamiris
Sabrina Rodrigues ao Doutorado Sanduíche – 3ª Chamada referente ao Edital n° 01/2019 - Edital UFU
CAPES PRINT. O presente edital tem por obje�vo selecionar bolsistas no Brasil e no Exterior para a
realização de pesquisa em colaboração internacional e uma das modalidades de bolsas no exterior é a de
Doutorado Sanduíche. A Profª. Drª. Vivian Alonso Goulart também comentou sobre a re�ficação do Edital
de nº 01/2019, versão atualizada com Chamada Extra em 12/07/2019, referente ao Programa
Ins�tucional de Internacionalização UFU-CAPES PRINT publicada no dia 30/08/2019, onde o mesmo não
disponibilizava cotas de bolsas para o projeto endereçado pela discente, o Projeto 3 - Doenças  
infecciosas,  inflamatórias   e   crônicas   em   um   meio-ambiente   em   constante modificação
afetando a saúde humana e animal (PPIPA, PPGGB, PPQUI). Em comum acordo com todos os membros,
a Profª. Drª. Vivian Alonso Goulart decidiu prosseguir com a candidatura. Dessa forma, a Profª. Drª.
Vivian Alonso Goulart realizou a leitura do edital, bem como do cronograma e check list de documentos a
serem apresentados pelos candidatos aos membros do Colegiado. A documentação da candidata foi
conferida e analisada pelos membros. De acordo com o item 3.5 do Edital n° 01/2019 - Edital UFU CAPES
PRINT, no caso de Bolsa de Doutorado Sanduíche no exterior, a duração da bolsa é de, no mínimo, 06
(seis) meses e de, no máximo, 12 (doze) meses e o bolsista deverá retornar ao Brasil com antecedência
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de, pelo menos, 6 (seis) meses, impreterivelmente, para os prepara�vos da defesa do seu trabalho final.
A candidata solicitou bolsa por um período de 12 (doze) meses. A documentação da candidata Tamiris
Sabrina Rodrigues foi analisada e conferida pelos membros do Colegiado. Conforme item 5.5.1.7 do
Edital, para concorrer a bolsa de Doutorado Sanduíche no exterior, é necessário apresentar comprovante
válido de proficiência em língua inglesa, de acordo as exigências indicadas na Tabela 2, caso disponível no
momento da candidatura. Os membros verificaram que o restante da documentação exigida no edital
estava correta, válida e de acordo com as exigências descritas no Edital UFU-CAPES PRINT. A discente
ingressou no Programa no mês de agosto do ano de 2017 e tem defesa de Doutorado prevista até julho
de 2021. A proposta da candidata é endereçada ao Projeto 3 - P3-Doenças   infecciosas, inflamatórias  
e   crônicas   em   um   meio-ambiente   em   constante modificação afetando a saúde humana e animal
(PPIPA, PPGGB, PPQUI). Dessa forma, a candidatura da discente foi DEFERIDA por unanimidade pelos
membros. Conforme orientações da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação, a documentação da
candidata solicitada no edital será inserida no sistema SEI e enviada para a Pró-Reitoria de Pesquisa e
Pós-graduação. 5) Revisão da atual Resolução do PPGGB que estabelece normas para Credenciamento,
Recredenciamento, Enquadramento e Descredenciamento de docentes que atuam no Programa de
Pós-graduação em Gené�ca e Bioquímica, adequando o corpo docente de acordo com a mesma: A Srª.
Presidente do Colegiado, a Profª. Drª. Vivian Alonso Goulart iniciou o item de pauta mostrando aos
membros a apresentação realizada no Seminário de Meio Termo da CAPES pelo Dr. Carlos Frederico
Mar�ns Menck, atual presidente da área de Ciências Biológicas I. Ela comentou sobre a criação de um
Qualis único em que cada periódico recebe apenas uma classificação a par�r de um Qualis referência
calculado por meio de indicadores bibliométricos. Ela comentou ainda que essa mudança será benéfica
para o nosso Programa, visto que inflacionará nosso Qualis. Ela ainda analisou juntamente com os
membros do Colegiado os gráficos apresentados durante os Seminário, onde foram feitas comparações
entre os 65 programas da área CB1 existentes no Brasil. Foram observados que em diferentes análises de
produ�vidade de docentes e discentes do PPGGB a pontuação atual do nosso Programa está abaixo da
média. Juntamente com a Profª. Renata ela também enfa�zou aos membros a importância da produção
de ar�gos pelos docentes do PPGGB com par�cipação dos discentes. Ela também apresentou aos
membros a plataforma CONECTI Brasil. O Consórcio Nacional em Educação, Ciência, Tecnologia e
Inovação (CONECTI Brasil) é uma inicia�va mul�-ins�tucional que prevê criar um ecossistema de
informações em pesquisa, integrando os sistemas federais e estaduais e o�mizando a gestão do
conhecimento, por meio de uma plataforma nacional de integração de dados relacionados a ECTI. Dessa
forma, para facilitar a integração entre a Plataforma Sucupira, o Currículo La�es CNPQ e o ORCID, é
necessário que cada docente se cadastre na plataforma. Um e-mail será enviado aos docentes
credenciados do Programa com orientações sobre o cadastro. Após, a Profª. Drª. Vivian Alonso Goulart
deu início à discussão sobre a revisão da atual Resolução do PPGGB que estabelece normas para
Credenciamento, Recredenciamento, Enquadramento e Descredenciamento de docentes. Após análises
e discussões, a atual resolução do PPGGB de nº 01/2017 passou a ter a seguinte redação, conforme
documento anexo a essa ata. O item de pauta foi DEFERIDO por unanimidade. Às 11 horas e 30 minutos
foi encerrada esta reunião. Para constar, lavrei esta que, após lida e aprovada, será assinada por mim,
Profª. Drª. Vivian Alonso Goulart, na qualidade de Presidente e pelos Membros do Colegiado presentes e
citados acima.  Uberlândia, 16 de setembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Ana Graci Brito Madurro, Professor(a) do Magistério
Superior, em 25/09/2019, às 10:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vivian Alonso Goulart, Presidente, em 25/09/2019, às
11:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria Bone�, Professor(a) do Magistério Superior,
em 25/09/2019, às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renata Santos Rodrigues, Membro de Comissão, em

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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25/09/2019, às 11:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Morelli, Membro de Comissão, em 26/09/2019,
às 15:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Neves Vieira, Usuário Externo, em 26/09/2019, às
16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1576328 e
o código CRC 907A0D50.
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